
cÂMARA DE vEREADoRES DE vltA tÂNGARo
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromlsso com o povo

OÍ, 14/25 - Gabinete Da Presidência Legislativa de Vila Lângaro, 75 de abril de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito I*Iunicipal.

Ao cumprimenuí-lo, comunicamos que na Sessão Ordinária realizada no dia 74 DE

ABRIL DE 2025, houve as seguintes pautas para deliberação na ordem do dia:

DO EXECUTIVO:

PROIETO DE LEI Ne 79/25: Autoriza o Poder Execuüvo Municipal a contratar servidor
por tempo determinado usando Banca de Concurso Público e dá outras providências.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia em regime de urgêncio, aprovada por
unanÍmidade.

DO LEGISLATIVO:

MOçÃO DE APOIO Ns 06/25: Os Vereadores da bancada do MDB (Movimento
Democrático Brasileiro) da Câmara Municipal de Vilo Lôngaro, no uso de suas atribuições legais
que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o artigo 156 do Regimento lnterno da Câmara
Municípal de Vereadores de Vila Lôngaro/RS, encaminha à Vossas Excelêncías, a Moçdo Apoiando
a mobilÍzação contra o colapso dos serviços prestados pelo IFRS - Campus Sertão.

Deliberoção: Deu entrada na ordem do dia em regime de urgência, aprovada por
unanimidade,

INDICAçÃO Ne 74/25: Pora que o Poder Executivo Municipal, através do setor
competentq estude a possibilidade de instalar uma Agroindústria de Origem Vegetal MunÍcipal,
incluindo uma câmara fria para armazenamento, para auxiliar os hortifrutigranjeiros.

Deliberação: Aprovada por unanimidade.

INDICAçÃO Na 75/25: Para que o Poder Execuüvo MunÍcipal, através do setor
competente, estude a possibilidade de modificar e melhorar a estrutura fsica da Bíblioteca PúblÍca
Municipal, bem como o acervo bíbliográftco.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia.

PROPOSIÇÕES VERBAIS:

sEM pROpOSrÇOES PARA DELTBERAçÃO NA ORpEn[ pO DrA.

pRóxrMA sESSÃo oRprNÁRrA EM z2/04/202s.
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cÂMARA DE vEREADoRES DE vlLA tÂtlcnRo
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, so/iiedede e comqromlsso com o povo

Atenciosamente,

{*z a-
Ver. Evandro RovanÍ

Presidente da Câmara Municípal de Vereadores

Para:

Sr. Anildo Costella
Prefeito Municipal de Víla Lângaro

Nesta.

519ef0u9223

c a nn ! l. L n g atu-.r. gow b.

Cân râ Muntctpat cte Ven.clot e d. t0ta Lâdgatu

Ru. 22 .L outubrc, l'ill - cer'n o - vll. ,']!nga6 - Rs -cÉP cgg55400

Diretora Legíslativa


